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CONTAS ORDINÁRIAS. REGULARIDADE DE CONTAS. 
RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. 
A inexistência de falhas passíveis de esclarecimentos enseja o 
julgamento pela regularidade das contas, sem prejuízo de 
recomendação ao atual Gestor. 

 

Para exame e parecer o Processo de Contas Ordinárias do 

Administrador acima nominado. 

Embora tenha destacado algumas situações que mereçam atenção1, 

a Área Técnica concluiu, à luz dos critérios de relevância, materialidade e 

criticidade, pela desnecessidade de citação do Gestor. 

Esta Agente Ministerial, em processos como o ora analisado, tinha 

entendimento pela necessidade de citação do Gestor, porquanto consta no 

Relatório de Auditoria falhas apontadas pela Área Técnica. 

Entretanto, não obstante a existência desses apontes, tendo em 

vista (i) a celeridade e a economia processual, (ii) as baixas materialidade, 

relevância e criticidade das inconformidades, e mesmo (iii) a possibilidade de o 

próprio julgador determinar a manifestação do responsável se assim entender 

pertinente, entende esta Agente Ministerial que o processo está apto para 

Parecer. 

                                                 
1
 Itens 2.2.1, 6.1.3 e 7.2.1 do Relatório de Auditoria (Peça 6201117). 
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Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, anuindo à Área 

Técnica, opina pela regularidade das contas do Sr. CEZAR FORMENTINI 

(Presidente), com base no art. 84, inc. I, do Regimento Interno deste Tribunal, 

bem como por recomendação ao atual Administrador para que evite a 

ocorrência das situações destacadas no Relatório de Auditoria. 

 

É o Parecer. 

MPC, data da assinatura digital. 

 

FERNANDA ISMAEL, 

Procuradora. 

Assinado digitalmente. 
 
{"database-name":"ora prod ","t emplat e-na me": "pr e-m pc-pa recer -pr ocesso-c ontas "} {"id-arquivo":"6243060", "id- objeto -arq uivo": "100 09731 172 "} 
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